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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRA/SR-08/Nº 28, de 27 de dezembro de
2000, publicada no DOU de 02 de janeiro de 2001, Seção 1, pág.
31/32, que criou o P. E HORTO GUARANY, onde se lê... "I -
Reconhecer o Projeto de Assentamento denominado HORTO GUA-
RANY, criado pelo Estado de São Paulo, situado no município de
Pradópolis, com área de 4.180,92 há (quatro mil cento e oitenta há,
noventa e dois ares), registrado no SIPRA com o código SP0141000,
visando atender 270 (duzentos e setenta) famílias de pequenos pro-
dutores rurais", leia-se... "Art. 1º - Criar o Projeto de Assentamento
denominado P. A HORTO GUARANY, registrado no SIPRA com o
código SP0141000, situado no município de Pradópolis, com área de
4.180,92 há (quatro mil cento e oitenta há, noventa e dois ares)
visando atender 270 (duzentos e setenta) famílias de pequenos pro-
dutores rurais que será desenvolvido por esta Superintendência Re-
gional, em articulação com a Superintendência Nacional de Desen-
volvimento Agrário - SD".

Na Portaria INCRA/SR-08/Nº 14, de 04 de outubro de 2001,
publicada no DOU de 05 de novembro de 2001, Seção 1, pág. 116,
que criou o P. A CÓRREGO RICO, onde se lê... "I - Reconhecer o
Projeto de Assentamento denominado o P. A CÓRREGO RICO,
criado pelo Estado de São Paulo, situado no município de Jaboticabal,
com área de 468,0800 ha (quatrocentos e sessenta e oito hectares e
oito ares), registrado no SIPRA com o código SP0149000, visando
atender 47 (quarenta e sete) famílias de pequenos produtores rurais",
leia-se... "Art. 1º - Criar o Projeto de Assentamento denominado P. A
P. A CÓRREGO RICO, registrado no SIPRA com o código
SP0149000, situado no município de Jaboticabal, com área de
468,0800 ha (quatrocentos e sessenta e oito hectares e oito ares)
visando atender 47 (quarenta e sete) famílias de pequenos produtores
rurais que será desenvolvido por esta Superintendência Regional, em
articulação com a Superintendência Nacional de Desenvolvimento
Agrário - SD".

Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 45, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º Publicar a meta global a ser considerada no segundo
ciclo de avaliação institucional, na conformidade com o art. 5º, § 2º,
do Decreto nº 7.133, de 2010.

Art. 2º Para o segundo ciclo de avaliação institucional, a
meta global a ser alcançada é de 97,5%.

Art. 3º O indicador de desempenho a ser considerado para
fins de aferição da meta é o de execução orçamentária global do
órgão nos meses que comporão o período avaliado.

§1º O indicador de desempenho será obtido pela razão entre
o somatório do volume de empenho liquidado e a respectiva dotação
do período avaliado.

§2° A dotação do período avaliado será obtida pelo so-
matório das dotações dos meses que o compõem.

§ 3º Considerar-se-á dotação mensal o valor equivalente a
um doze avos da dotação total do exercício a que pertence o mês.

Art. 4º A avaliação institucional deve variar de zero a cem
por cento e seu resultado será obtido pela razão entre o indicador
verificado nos termos do art. 3º e a meta estabelecida no art. 2º.

Parágrafo único. O resultado da avaliação do alcance da
meta global será arredondado ao múltiplo de cinco imediatamente
superior e ponderado em oitenta por cento, para fins da gratificação
de desempenho do GDPGPE, conforme § 3º do Art. 5º da Portaria nº
762, de 29 de outubro de 2010.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 186, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados em reu-
niões ordinárias realizadas em 02/09/2010,
09/11/2010, 07/12/2010 e 01/02/2011 e na
reuniões extraordinárias realizadas em
21/10/2010, 23/11/2010 e 21/12/2010.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009 e pela
Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados em reunião
ordinária realizada em;

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000790/2010-96
Proponente: Imperial Motor Clube
Título: O Brasil na Fórmula Palmer Audi 2010
Registro/ ME: 02RJ064522010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.770.397/001-96
Cidade: Petrópolis - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 314.341,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2885 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21533-3
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 1 0 / 2 0 11 .
2 - Processo: 58701.004134/2010-62
Proponente: Clube de Vôlei
Título: Vôlei de Praia - Um Caminho para as Olimpíadas
Registro/ ME: 02CE061692010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.380.988/0001-15
Cidade: Fortaleza - UF: CE
Valor aprovado para captação: R$ 1.824.885,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2917 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26842-9
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 11 / 2 0 11 .
3 - Processo: 58701.004572/2010-21
Proponente: Confederação Brasileira de Basketball
Título: Campeonato Brasileiro de Sub 15
Registro/ ME: 02RJ011152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.265.884/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.358.141,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0392 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44397-2
Período de Captação: da data de publicação até

2 0 / 0 9 / 2 0 11 .
4 - Processo: 58701.004756/2010-91
Proponente: Instituto Jade Barbosa
Título: Ginástica Artística - Um Sonho para Todos
Registro/ ME: 02RJ074852010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.301.945/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.079.071,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0435 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31777-2
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 11 / 2 0 11 .
5 - Processo: 58701.004756/2010-91
Proponente: Associação Cultural e Esportiva Correr Bem
Título: Circuito de Corrida e Caminhada da Longevidade -

Interior
Registro/ ME: 02RJ068422010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.705.522/0001-42
Cidade: Petrópolis - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.470.154,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1517 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24941-6
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 1 2 / 2 0 11 .
6 - Processo: 58701.004032/2010-47
Proponente: Instituto de Desenvolvimento do Esporte, En-

tretenimento, Educação, Inclusão, Arte, Cultura e Sustentabilidade
Título: Tour do Brasil - Volta Ciclística de São Paulo 2010
Registro/ ME: 02SP065332010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10675499000190
Cidade: Barueri - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 2.179.836,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1821 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 51564-7
Período de Captação: da data de publicação até

3 0 / 0 8 / 2 0 11 .

ANEXO II

1 - Processo: 58000.004948/2008-80
Proponente: Petrópolis Esporte Clube
Título: PEC Futsal
Valor aprovado para captação: R$ 1.734.921,98
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2885 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19505-7
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 1 2 / 2 0 11 .
2 - Processo: 58000.002407/2009-06
Proponente: ALB Associação Limeirense de Basquete
Título: Cesta Brilhante da ALB
Valor aprovado para captação: R$ 2.171.133,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0216 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 62920-0
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 1 2 / 2 0 11 .
3 - Processo: 58000.002621/2009-54
Proponente: Instituto Pró Saúde
Título: Jovens Talentos Vida Centro Humanístico
Valor aprovado para captação: R$ 601.815,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2797 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28744-X
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011
4 - Processo: 58000.004052/2008-09
Proponente: São Paulo Futebol Clube
Título: Formação de Alta Performance e Aprimoramento de

Jovens Atletas na Faixa Etária de 10 a 15 anos
Valor aprovado para captação: R$ 8.027.659,96
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 4285 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7944-8
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011
5 - Processo: 58000.003068/2008-96
Proponente: Confederação Nacional do Rodeio
Título: Peão do Futuro
Valor aprovado para captação: R$ 4.330.877,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0722 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30391-7
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2011

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 41, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5o,
parágrafo único, do Decreto-Lei no 2.398/87, com redação dada pelo
art. 33, da Lei no 9.636/98, de acordo com os elementos que integram
o Processo no 04991.000640/2009-00, resolve:

Art. 1o - Declarar de interesse do serviço público o imóvel da
União constituído por Lote no 06, Via NM 12-B, QNM 12, Ceilândia
- Distrito Federal, com área total de 800,00 m², devidamente re-
gistrado sob a matrícula no 18.577, do Livro 2 - Registro Geral, do
Cartório do 6o Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal,
conforme consta no documento de fl. 201, para fins de projeto de
provisão habitacional, que beneficiará 72 (setenta e duas) famílias.

Art. 2o - O imóvel descrito no art. 1o é declarado de interesse
público na medida em que será destinado à execução de projeto de
provisão habitacional de interesse social, direcionado ao atendimento
de famílias com renda mensal de 0 a 5 salários mínimos.

Art. 3o - A Superintendência do Patrimônio da União no
Distrito Federal dará conhecimento do teor desta Portaria ao Ofício
de Registro de Imóveis competente e ao Governo do Distrito Fe-
deral.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE

RETIFICAÇÕES

Na Portaria no- 032, de 04 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2010, seção 1, página
129, no parágrafo único do artigo 2°, onde se lê "O prazo para a
implantação do projeto será de vinte e quatro meses" leia-se "O prazo
para consecução dos objetivos da cessão será de três anos"; fica
revogado o art. 5°.

Na Portaria no- 033, de 04 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2010, seção 1, página
129, no parágrafo único do artigo 2°, onde se lê "O prazo para a
implantação do projeto será de vinte e quatro meses" leia-se "O prazo
para consecução dos objetivos da cessão será de três anos"; fica
revogado o art. 5°.

Na Portaria no- 034, de 04 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2010, seção 1, página
129, no parágrafo único do artigo 2°, onde se lê "O prazo para a
implantação do projeto será de vinte e quatro meses" leia-se "O prazo
para consecução dos objetivos da cessão será de três anos"; fica
revogado o art. 5°.
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